
Tarefa irtadiável 
P or mais que o senhor Saulo Ramos 

insista em avocar para si o direito 
e a competência de interpretar o 

texto constitucional e decidir sobre o que 
<é ou não auto-aplicável, a questão do ta-
èelamento dos juros permanece indefini­
da. Ainda que todos os indícios apontem 
na mesma direção sustentada pelo 
•consultor-geral da República, a maioria 
fios bancos e financeiras optou pelo cami-
flho da prudência, suspendendo as opera­
ções de crédito até que o Banco Central 
ppine a respeito. Na verdade, o BC já o 
tez, ao manter as taxas do over nos mes­
mos níveis anteriores. 

Se apenas um dispositivo é capaz de 
gerar tantas dúvidas, mesmo que a omis­
são quanto às penalidades decorrentes 
de sua transgressão torne imperativa 
uma legislação complementar, é fácil a 
previsão de que o País está entrando em 
pma fase de turbulência jurídica que vai 
envolver desde as questões de ordem tra­
balhista aos polêmicos dispositivos da 
%rea econômica. Acrescente-se a isso a 
abertura proporcionada pelo mandado 
<de injunção, um novo instrumento desti­
lado a eliminar controvérsias quanto à 
aplicabilidade da própria lei, que já está 
sendo acionado antes mesmo de uma de- j 
finição quanto à sua processualística. \ 

r A euforia que tomou conta de todos, 
tom a vigência da nova Carta, não pode 
funcionar como anestésico da responsa­
bilidade inadiável de se priorizar a ela-

bpração de toda a legislação essencial pa­
ra que a Constituição se torne exeqüível. 
I Sob esse aspecto, o açodamento na 

apresentação de emendas para alterar 
princípios consagrados no texto promul- j 
gado revela uma conduta no mínimo re­
provável, um leviano julgamento de dis­
positivos que ainda precisam de tempo 
para serem avaliados sem paixões 
deturpadoras. 

Não é a primeira vez que o Jornal de 
Brasília evidencia a urgência com que o 
problema precisa ser enfrentado. Se as 
próximas eleições municipais e o tradi­
cional recesso de fim de ano conspiram 
contra, não é admissível imaginar-se que ' 
\os constituintes de 88 possam relegar a \ 
plano secundário a complementação do j 

; histórico trabalho que realizaram. Não é ; 
permissível o raciocínio de que atrope-

| lem interesses tão relevantes em nome 
de conveniências pessoais ou 
paroquianás. 

A tarefa da elaboração das leis com- \ 
plementares e ordinárias que façam a 
Constituição funcionar a pleno vapor é 
ainda mais importante do que a elabora- \ 
ção de um texto imobilizado, em aspectos 
substanciais, pela ausência de sua 
regulamentação. 

Toda a Nação espera que a nova Car­
ta possa irradiar seus efeitos na sua ple­
nitude e, para tanto, conta com a sensibi­
lidade e a pertinácia de seus 
legisladores. . 


